   EMENDA MODIFICATIVA nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 3.612/2013

Modifica a redação dos artigos 3º e 5º do Projeto de Lei n.º 3612/2013, que dispõe sobre reserva de vagas em apartamentos térreos para idosos e deficientes físicos beneficiados nos programas habitacionais implantados no município de Patos de Minas.


Art. 1º A redação dos arts. 3º e 5º do Projeto de Lei n.º 3.612/2013 passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º Terão direito à reserva nos andares térreos as pessoas idosas, com deficiência ou mobilidade reduzida que atendam às seguintes condições:

 I – tenham deficiência irreversível, em qualquer grau, que impossibilite, dificulte ou diminua a capacidade de locomoção do indivíduo ou crie nele dependência de seus familiares, exigindo cuidados especiais;
II – possuam idade igual ou superior a 60 (sessenta anos), conforme a Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003; 
III – tenham mobilidade reduzida não compreendida nos incisos anteriores, de modo temporário ou permanente, limitando sua capacidade de se movimentar;
 IV - apresentem atestado médico reconhecendo as condições indicadas nos incisos I e III. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 2º Fica autorizada a renumeração do inciso II do art. 3º do projeto original para inciso IV.

Patos de Minas, 9 de abril de 2013.
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